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PRÁTICAS COMUNICACIONAIS

1 Introdução
Quando Flemming Rose, editor de cultura do jornal di-
namarquês Jyllands-Posten, decidiu convidar cartunis-
tas a enviarem charges sobre Maomé para o jornal, certa-
mente não calculava a dimensão que a repercussão de
tais ilustrações tomaria. As charges, num total de 12,
foram publicadas pela primeira vez em 30 de setembro
de 2005 no referido jornal e depois reproduzidas ao
longo dos 5 meses seguintes por diversos jornais euro-
peus como forma de solidariedade e reafirmação de uma
liberdade de imprensa reivindicada. Dentre as 12 char-
ges, dez retratam a figura de Maomé, prática proibida
pela tradição islâmica.
De acordo com a jornalista Isis Almeida, do site Opinião
e Notícia, a inspiração para a produção das charges
surgiu em 2005,

[...] quando o editor de cultura do Jyllands-Posten,
Flemming Rose, ficou sabendo que o escritor dina-
marquês Kåre Bluitgen, que havia escrito uma bio-
grafia de Maomé para crianças, não conseguia en-
contrar ilustradores que concordassem em fazer
desenhos do profeta. Irritado com a auto-censura
que tomou conta dos dinamarqueses depois do as-
sassinato do cineasta holandês Theo Van Gogh por
um radical muçulmano, Rose teve a idéia de convo-
car cartunistas para fazer os desenhos. Van Gogh
havia feito um filme criticando o tratamento das
mulheres no Islã (ALMEIDA, 2006).

As charges foram enviadas e publicadas sob pretexto
do exercício de liberdade de imprensa. A repercussão
não foi imediata, porém, alguns meses depois da publi-
cação pelo jornal dinamarquês e republicação em diver-
sos outros jornais, a TV árabe Al-Jazeera produziu uma
reportagem sobre o caso e, a partir de então, a atenção e a
ira dos muçulmanos foram despertadas.

Dentre as charges produzidas, duas causaram revol-
ta generalizada. A mais polêmica delas, produzida por
Kurt Westergård, mostra o profeta Maomé com um tur-
bante na forma de uma bomba e prestes a explodir; a
associação do profeta ao terrorismo soou como uma
provocação aos muçulmanos, além de sugerir que a base
fundamental da religião é terrorista. A outra charge far-
tamente criticada foi a que mostra Maomé pedindo aos
terroristas islâmicos que parem com os atentados, por-
que já não há virgens suficientes no Paraíso.

Diante da inconformidade pela ofensa, a menor das
exigências foi uma retratação e um pedido de desculpas
pela “provocação européia” contra o sentimento islâmi-
co. No entanto, mesmo os pedidos formais de desculpas
vindos de várias partes não foram suficientes para evi-
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tar uma verdadeira onda de protestos, ataques virtuais e
boicotes no mundo islâmico e na Europa.

O mês de fevereiro de 2006 foi marcado por inúmeros
episódios que indicaram a gravidade da questão políti-
ca e diplomática que se estabeleceu em razão da publica-
ção das charges. A representação da União Européia na
Faixa de Gaza foi cercada por manifestantes palestinos
armados dos grupos Jihad e Brigada Al Aksa que exigi-
ram o fechamento do referido escritório; a Arábia Saudi-
ta, a Líbia e o Kuwait fecharam suas representações
diplomáticas na Dinamarca; em repúdio às charges, o
Irã anunciou o fim dos laços comerciais com a Dinamar-
ca; manifestantes sírios atearam fogo nas embaixadas
da Dinamarca e da Noruega, em Damasco; mulheres em
protesto queimaram bandeiras da Dinamarca em Sanaa,
capital do Iêmen, e pediram boicote a produtos do país;
centenas de estudantes saíram em passeata pelas ruas
das cidades paquistanesas de Lahore e Multan quei-
mando bandeiras e retratos do primeiro-ministro da Di-
namarca; no Irã, dezenas de pessoas apedrejaram e ati-
raram coquetéis molotov contra a embaixada da Áustria;
manifestantes atiraram ovos no escudo dinamarquês na
entrada da embaixada do país na Indonésia onde, ain-
da, foi registrado um incidente envolvendo policiais e
um grupo de manifestantes que pretendia atacar os con-
sulados dos Estados Unidos e da Dinamarca. Essas
foram apenas algumas das ações registradas pela im-
prensa internacional como reação ao desrespeito contra
a autoridade religiosa islâmica.

Algumas manifestações tomaram ares de violência
extrema e resultaram, inclusive, em mortes. Foi o caso
das manifestações ocorridas na cidade de Maiduguri,
na Nigéria, onde igrejas foram incendiadas e cristãos
atacados em um protesto de muçulmanos que resultou
na morte de pelo menos 15 pessoas. Além desse episó-
dio, foram registradas ainda, na época, a morte de 4
pessoas no Afeganistão e uma no Líbano em atos contra
as caricaturas de Maomé.

Outra conseqüência da publicação das charges de
Maomé incidiu sobre os próprios jornalistas ou veículos
de imprensa que divulgaram as caricaturas. Na época
dos protestos, os escritórios do Jyllands-Posten chegaram
a ser desocupados por causa de uma ameaça de bomba.
O egípcio Raymond Lakah, dono do jornal francês France
Soir, demitiu Jacques Lefranc, diretor de redação do jor-
nal, por ter republicado as imagens de Maomé. Mikhail Smir-
nov, dono do semanário Nash Region que circulava na cidade
de Vologda no noroeste da Rússia, decidiu encerrar as
atividades do jornal depois de ter sido aberto um processo
contra o semanário por parte da procuradoria regional.
Ainda na Rússia, o jornal Gorodskie Vesti da cidade de
Volgogrado também foi encerrado, por determinação das
autoridades municipais, por ter publicado uma charge de
conteúdo religioso ofensivo, fazendo referência ao episódio
das charges de Maomé. Na Arábia Saudita, as autoridades
também ordenaram o encerramento do semanário Shams,
três semanas após este ter republicado três dos desenhos de

Maomé originalmente publicado no Jyllands-Posten.
Ainda sobre esse aspecto, faz-se necessário registrar o

episódio da prisão de dois jornalistas, Jihad Momani,
ex-redator-chefe do semanário Shihan, e Hajem Jalidi,
editor do semanário Al-Mihwar, que haviam sido con-
denados a dois meses de prisão por um tribunal da
Jordânia por terem republicado as charges de Maomé.
Os jornalistas foram postos em liberdade após o paga-
mento de fiança, mas ainda esperam o julgamento final.

As ameaças e protestos contra as charges de Maomé
também atingiram o mundo virtual. De acordo com o site
Zone-H 1, que monitora as atividades de criminosos
virtuais, cerca de mil web sites dinamarqueses foram ata-
cados por hackers islâmicos em protesto contra as polê-
micas charges; ainda de acordo com o referido site, os
grupos envolvidos nestas ações vinham da Turquia,
Arábia Saudita, Omã e Indonésia. Também foram regis-
trados ataques em sites judaicos, como, por exemplo, no
Hagalil.com, portal judaico na Alemanha.

Registramos, ainda, como última grande conseqüên-
cia da publicação das charges de Maomé, o boicote feito
principalmente a produtos dinamarqueses. O exemplo
mais significativo foi o da empresa dinamarquesa-sueca
de laticínios Arla Foods que afirmou, à época, que suas
vendas no Oriente Médio baixaram a zero e que, em
razão da queda na demanda, foi obrigada a demitir
vários funcionários.

Diante da avalanche de repercussões e conseqüênci-
as, há que se questionar se, de fato, imperou uma inge-
nuidade por parte do editor do jornal dinamarquês em
publicar as charges de Maomé, como se pretendeu justi-
ficar. Contrariamente a esta alegação, concordamos com
a opinião de Mário Maestri e Marconi de Matos ao afir-
marem que:

A publicação, em 30 de setembro de 2005, das doze
charges com a imagem do profeta Maomé, foi inici-
ativa política consciente do Jyllands-Posten, princi-
pal jornal dinamarquês, de clara orientação direi-
tista, contra a comunidade islâmica do país. Com
outras publicações direitistas dinamarquesas, o jor-
nal participa de ativa campanha xenofóbica, mais
ou menos aberta, contra a comunidade de confissão
muçulmana, que é sistematicamente acusada de ser
refratária aos princípios e práticas democráticas do
Ocidente (MAESTRI; MATOS, 2006).

A justificação por tal atitude residiu no suposto direi-
to à liberdade de expressão reivindicada pelo jornal
dinamarquês que, de certa forma, acabou por desqualifi-
car a base cultural do mundo islâmico, alicerçada pela
religião. No entanto, o conflito entre o princípio sagrado
religioso do Islã e o princípio político da liberdade de
expressão ocidental deve ser discutido sob a ótica do
relativismo cultural. Vale lembrar que o próprio mundo
ocidental foi, outrora, governado por valores morais im-
postos pela Igreja durante vários séculos.
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Sobre a questão da liberdade de expressão, e o
necessário bom senso em relação ao relativismo cultural
e ético, Ricardo Diaz afirma que:

A abordagem específica da liberdade de expressão
está intimamente ligada ao contexto histórico e so-
cial de determinada sociedade ou cultura. Os pro-
cessos de transformações das liberdades civis não
aconteceram de maneira natural e progressiva, mas
sim de modo dialético, contraditório e fruto do con-
flito de formas opostas de pensamento que surgi-
ram ao longo dos anos. [...] Os meios de comunica-
ção devem sempre exercer sua liberdade de
expressão e analisar os fatos a partir de um espírito
crítico e científico, acompanhando de perto os des-
dobramentos geopolíticos do mundo e combater as
agressões aos direitos humanos, mas deve agir com
responsabilidade, ética e bom senso (DIAZ, 2006).

Enfim, a afronta aos princípios ético-religiosos dos
muçulmanos foi materializada em reação política inter-
nacional e as charges de Maomé foram, apenas, o esto-
pim de uma hostilidade que vem sendo alimentada há
anos, travestida de uma idéia equivocada de “choque de
civilizações”. Neste sentido, não podemos desconside-
rar a postura imperialista européia em relação a quais-
quer outras culturas e, a esse respeito, fazemos côro com
as idéias do professor Martin Jaques, do Instituto de
Pesquisa da Ásia, vinculado à Universidade Nacional
de Cingapura, que foram assim sistematizadas por Le-
jeune Mato Grosso de Carvalho:

• A Europa nunca se preocupou muito com efeitos
de suas atitudes pelo simples fato de que nos últi-
mos 200 anos sua ação foi sempre imperialista, de
ocupação de diversos países do mundo. Isso signi-
fica que nunca ela levou em conta sensibilidades de
pessoas, povos e países, por mais sagradas que elas
possam ser;
• Muito ao contrário, os países imperialistas euro-
peus acabaram impondo a muitos países e povos, a
sua cultura, sua língua, seus costumes e até sua
religião cristã. Isso mostra a grande hipocrisia quan-
do hoje, os mesmos europeus, se queixam das mino-
rias étnicas que vivem no continente, sejam elas
muçulmanas ou não;
• O autor afirma que a Europa precisa superar as
suas atitudes arrogantes e de desdém contra outros
povos e países, deixar de parecer superior, especial-
mente achando que sua cultura e sua civilização
são melhores que as outras;
• A decisão de publicar as charges se assenta muito
mais na concepção de desprezo que os editores e a
elite dinamarquesa tem pelos muçulmanos e sua
religião, do que pelo seu “amor” às liberdades de
expressão;
• Essas atitudes nada mais são do que uma combi-

nação que mistura eurocentrismo, velhas atitudes
coloniais, supremacia, racismo, provincianismo e
pura ignorância (CARVALHO, 2006).

2 Charge: dissertação e poder de mobilização
O episódio das charges de Maomé só fez reforçar a con-
vicção do poder persuasivo e mobilizador da charge.
Essa questão foi largamente abordada por Rozinaldo
Miani para quem “a charge é uma representação humo-
rística de caráter eminentemente político que satiriza
um fato ou indivíduo específicos; ela é a revelação e
defesa de uma idéia, portanto de natureza dissertativa,
traduzida a partir dos recursos e da técnica da ilustra-
ção” (MIANI, 2005, p. 25).

Em relação às charges de Maomé, a natureza disserta-
tiva da charge pode ser verificada de maneira bastante
significativa se convertendo cada uma delas em uma
espécie de “editorial gráfico”, imbuídas de concepções e
valores claramente identificáveis.

Para além de sua condição de eficiente estratégia per-
suasiva, deve-se reconhecer também como função social
da charge a sua capacidade de mobilização. A esse res-
peito admitimos que:

[...] a charge pretende não somente dissertar sobre
um determinado assunto, mas levar o seu receptor
ao convencimento, objetivando inclusive uma mu-
dança de consciência e de atitude. A charge se con-
verte, por influência da instituição que a produz e
dissemina, num verdadeiro discurso de convenci-
mento (MIANI, 2005, p. 33).

A convicção sobre o poder persuasivo e mobilizador
da charge é comungado não apenas por estudiosos do
assunto, mas também pelos próprios chargistas. José
Alberto Lovetro (mais conhecido no meio artístico como
Jal), um dos organizadores e promotores do famoso prê-
mio HQMix, reconhece o potencial questionador das
charges, atribuindo ao humor presente em tais ilustra-
ções uma condição revolucionária. Afirma o chargista:

O poder da charge cria e destrói ícones com seu
simbolismo exacerbado. A função do humor é ques-
tionar o poder a todo momento. Por isso é altamente
revolucionário. Quando Chaplin fazia de bobo um
guarda de rua, em seus filmes, sabia que ridiculari-
zar o poder descontrai o ser humano e o faz rir.
Portanto o humor veio para contrapor regras soci-
ais, questioná-las e descontrair (LOVETRO, 2007).

Mediante o reconhecimento do poder transgressor da
charge, por seu humor, ou como preferiu afirmar Umber-
to Eco (1989: 19) que o humor “mina la ley”, desconside-
rá-lo, por ingenuidade ou negligência, pode proporcio-
nar efeitos colaterais indesejáveis, quanto mais se a
intencionalidade configurar uma provocação desmedi-
da. Nesse sentido, concordamos com a análise sobre o
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significado das charges de Maomé apresentada por Ro-
berto Baronas, ao afirmar que:

As charges e as caricaturas de Maomé veiculadas
pelos jornais europeus associam humor a uma agres-
sividade simbólica, zombando não de um simples
indivíduo, por mais relevante que seja, mas de um
ícone religioso que representa o conjunto dos mu-
çulmanos. Longe de serem desenhos inofensivos
esses textos são derrisões, uma violência simbólica:
um misto de ironia e agressividade verbo-visual
que no Ocidente foge das sanções legais por provo-
car o riso. As charges e as caricaturas explicitam o
“outro” temido, como o exato oposto de nós, que
deve, portanto, ser rejeitado (BARONAS, 2007).

Diante de tais considerações, mais do que uma mani-
festação de desprezo pelos princípios religiosos dos mu-
çulmanos, o que se pode observar no episódio das char-
ges de Maomé, mesmo sem termos realizado, ainda,
profundas reflexões, foi uma disposição intencional de
representar o Islamismo como uma “prática terrorista”
que deve ser exterminada; e tudo isso acionado pelas
charges, com seu poder persuasivo e mobilizador.

3 O interdito das imagens e a dupla infração
Não se pode dimensionar o impacto das charges sem
levar em consideração a profunda desconfiança de or-
dem religiosa e cultural que o Islamismo guarda em
relação às imagens. Em seu domínio, é possível apenas
observar a presença de uma arte geométrica, destituída
de elementos figurativos, reforçando a impossibilidade
de apreender o Sagrado através de imagens.

Figurar o divino, dar-lhe uma expressão visual, impli-
caria, fatalmente, cair em idolatria, condenável não so-
mente no Islamismo, mas também nas duas outras reli-
giões abraâmicas, Judaísmo e Cristianismo2. Nestas, o
interdito das imagens religiosas está claramente expres-
so no segundo mandamento da Lei Mosaica: “Não faça
imagens de nenhuma coisa que há lá em cima no céu, ou
aqui embaixo na terra, ou nas águas debaixo da terra.
Não se ajoelhe diante de ídolos, nem os adore...” (Êxodo
20: 4-5). Já, o livro sagrado dos Muçulmanos não traz
nenhuma condenação explícita às imagens. Isto só pode
ser depreendido em raras passagens. Entretanto, como
característica tradicional das religiões centradas no tex-
to, Allah só pode se deixar aproximar pelo fiel, mediante
o Corão. A experiência do Sagrado passa preferencial-
mente pelo exercício da razão mediante a palavra escri-
ta. É a palavra, mediadora suprema, que fornece até
mesmo o modelo arquitetônico não-icônico das Mesqui-
tas, conforme lembra o historiador Alain de Besançon
(2000, p.80).

As religiões centradas em textos, incluindo aqui o
Islamismo, são espaços em que a primazia semiótica da
palavra, modelo mais afeito à razão e de pouco apelo

sensorial, contrasta com a ordem mágica das imagens
de culto, típica de religiões pagãs romana, egípcia ou
grega. Portanto, principalmente em sua circunscrição
religiosa, os textos não devem ser pensados senão a
partir das tensões que estabelecem com as imagens. A
este respeito, é interessante retomar as relações que Vi-
lém Flusser estabelece entre imagens e textos e seus des-
vios, a idolatria e a textolatria.

São (os textos) mediações tanto quanto o são as
imagens. Seu propósito é mediar entre homem e
imagens. Ocorre, porém, que os textos podem tapar
as imagens que pretendem representar algo para o
homem. Ele passa a ser incapaz de decifrar textos,
não conseguindo reconstituir as imagens abstraí-
das. Passa a viver não mais para se servir dos tex-
tos, mas em função destes (2002, p.11).

A relação de complementaridade entre textos e ima-
gens não deve ocultar suas tensões, sobreposições, e até
mesmo mecanismos de anulação de uma linguagem pela
outra, recorrentes, sobretudo, no campo da religião. Nes-
te sentido, as charges de Maomé, representam uma du-
pla infração. A primeira é figurar algo circunscrito ao
domínio do Sagrado3; a segunda é servir-se da imagem
do Profeta para criticar ofensivamente o universo mu-
çulmano.

4 Iconoclasmos e sua moldura midiática
A charge que figura Maomé e seu turbante em forma de
bomba, além de associar diretamente o profeta muçul-
mano ao terrorismo, está aberta a outras interpretações
semióticas. A bomba esférica preta com um pavio aceso
nos remete a um evento futuro de explosão, como se
operasse simbolicamente uma destruição do Islã através
da síntese operada pela imagem de Maomé. A charge
também permite uma outra leitura (além de outras possí-
veis) que responsabiliza a religião islâmica, representa-
da pela figura de seu Profeta, pela eclosão de discórdias,
tensões e conflitos recentes, opondo o Ocidente Cristão e
o Oriente Islâmico.

O que chama atenção nesta charge, entretanto, é o
prenúncio de destruição da própria imagem de Maomé,
gesto iconoclasta4, por excelência. Os muçulmanos, além
de ter que lidar com a intolerável imagetização de Mao-
mé, precisariam ainda absorver a iminência de quebra e
violência perpetrada contra a mesma imagem.

Como gesto iconoclasta, a charge filia-se perfeitamen-
te a uma tradição protestante de valoração das imagens
religiosas, sendo oportuno lembrar que a Dinamarca é
um país de maioria luterana. Ainda que as motivações
religiosas protestantes não sejam tão determinantes na
vida cotidiana da população escandinava, suas matri-
zes culturais protestantes dão novas cores a este episó-
dio recente.

De fato, a Reforma religiosa do século XVI, no que toca
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ao problema das imagens religiosas, foi um evento emi-
nentemente iconoclasta. Reformadores como Lutero,
Calvino e Zuínglio recapitulam, de alguma maneira, o
Judaísmo e o Islamismo, ao defender o primado da pala-
vra como meio de acesso ao Sagrado. Embora Lutero
tivesse restrições aos iconoclastas, defendendo somente
o abandono do culto aos ícones, ele acaba por reiterar a
substituição de seu poder pelo da palavra. “O reino de
Deus é um reino do ouvir, não do ver” (apud. Belting:
1994, p. 465).

A quebra de imagens foi ruidosa nos desdobramentos
da Reforma na Suíça. O historiador da arte alemão, Hans
Belting (1994, p. 461), comenta que em Genebra as mas-
sas não se contentavam com a simples remoção das
imagens. Muitos ícones eram deixados em seus altares
de origem, mas tinham seus membros quebrados, a fim
de que ficasse comprovada a sua falta de poder. “Zom-
bar das imagens era às vezes mais importante do que a
sua remoção”5, afirma Belting (1994, p.461). Mais do que
pela reprovação teológica dos ícones, os eventos icono-
clastas eram motivados pelos vínculos simbólicos entre
os ícones e a igreja romana.

Beneficiando-se da revolução operada pela imprensa
de Gutenberg, os reformadores despejaram ao debate
público uma avalanche de textos panfletários conde-
nando as práticas do Vaticano, como a venda de indul-
gências. Muitos destes panfletos eram ilustrados com
charges, associando o Papa à imagem de um asno, de-
mônio ou anticristo, como o fazem alguns textos assina-
dos por Lutero e Melanchton, como nos mostra Fritz
Saxl (1989). Era necessário, além do confronto teológico
expresso textualmente, destruir o outro simbolicamente
através da imagem.

As charges de Maomé sinalizam esta função de desti-
tuição simbólica do poder do outro. Elas demarcam cla-
ramente a oposição de universos simbólicos que se pola-
rizam e se tensionam: um Ocidente iconoclasta,
adequadamente sintetizado no fundamentalismo
evangélico de George W. Bush, e um Oriente iconofóbico,
que se assemelham na sua eterna inquietação em relação
às imagens, mas que se digladiam em batalhas midiáticas
para a destruição das imagens do outro. Sem dúvida, o
estopim, o ataque à imagem-símbolo das torres gêmeas,
inscrevera-se como um gesto eminentemente iconoclasta.

Estas formas de criação de tensões, polarizações, são
descritas dentro da dinâmica dos textos6 culturais, pelos
semioticistas Lotman, Ivanov, Uspenskii, Piatigorskii e
Toporov, como expressões da demarcação de limites
semióticos entre os espaços da “cultura” e da “não-
cultura”7. Assim, deve-se levar em conta que, a esfera da
cultura, do ponto de vista do indivíduo nela inserido,
com a delimitação de seu universo simbólico, se afirma e
se nutre a partir da constituição e recriação constante
(em função de um dinamismo dialógico) de um universo
simbólico que lhe é externo, denominado aqui “não-
cultura”, o que na verdade implica uma reconstrução
ininterrupta da alteridade. Pelo fato de a cultura não

viver somente da oposição das esferas interna e externa,
mas também movimentar-se entre elas, a cultura não
somente luta contra o “caos” externo, mas dele também
necessita; ela não somente o destrói, como continuamen-
te o cria.

(...) Por isso, pode-se dizer que a cada tipo de cultura
corresponde o seu tipo de “caos” que de maneira algu-
ma é primário, uniforme e sempre igual a si mesmo, mas
representa uma criação humana tão ativa quanto a esfe-
ra da organização cultural. Cada tipo de cultura histori-
camente dado tem o seu próprio, e somente a ele peculi-
ar, tipo de não-cultura (apud. Machado: 2003, p.101).

As polarizações não devem ser confundidas com me-
canismos de redução da complexidade cultural a dico-
tomias simplificadoras. A dinâmica da “Cultura” e “não-
cultura” não prescinde da diversidade e dos paradoxos
existentes dentro de um mesmo sistema, mas, em um
nível primário, ajuda a descrever os movimentos dinâ-
micos dos sistemas simbólicos na cultura.

Certamente, a recriação destes novos espaços da “não-
cultura” teve como elemento catalisador uma série de
gestos iconoclastas, entre os quais as charges de Maomé,
tendo sua visibilidade exponencializada pelos meios de
comunicação de massa. Em um mundo onde a existên-
cia social é condicionada e legitimada pelo espetáculo,
as imagens midiáticas são cada vez mais convocadas a
ser lugar da destruição simbólica do outro. Desta forma,
todos os conflitos e tensões se imagetizam e, portanto, se
inscrevem como novas formas de agressão simbólica.
Desde o ataque ao World Trade Center, em 11 de setem-
bro de 2001, passando pela derrubada da estátua de
Saddam Hussein, sua posterior captura e condenação à
forca, o que se evidencia são formas de um novo icono-
clasmo midiático.

Se tomarmos como premissa o domínio dos simula-
cros, descrito por Jean Baudrillard (1991), todas as ten-
sões passarão a convergir para o plano das imagens
midiáticas. Assim, as charges de Maomé constituem-se
apenas como um episódio em um processo contínuo de
demarcações semióticas que, necessariamente, nos re-
servará futuros capítulos nFAMECOS

NOTAS
* Este trabalho foi apresentado no NP Semiótica da

Comunicação do XXX Congresso Brasileiro de Ciên-
cias da Comunicação (Intercom 2007)

1 Ver <http://www.zone-h.org/en/index>.

2  O Florescimento da iconografia no seio do cristianis-
mo fez-se acompanhar de um acalorado debate teo-
lógico em torno do estatuto das imagens reli-giosas,
cujos picos são o iconoclasmo bizantino superado
com o Segundo Concílio de Nicéia, no séc. VIII, e a
Reforma Protestante do séc. XVI.

3 Mesmo que se considere somente Allah como figura
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divina, Maomé insere-se no espaço do Sagrado por
ser considerado o principal profeta no Isla-mismo.
As charges, portanto, não foram repro-duzidas neste
artigo, por razão de seu caráter ofensivo, bem como
para evitar eventuais cons-trangimentos aos autores
do artigo e à editora da revista.

4 A palavra iconoclasta tem origem na justaposição
dos termos gregos “eikonos” e “klastes” e significa
literalmente “aquele que quebra imagens”.

5 Tradução feita pelos autores a partir da seguinte
passagem: “The mocking of images was sometimes
more important than their removal”.

6 O conceito de texto aqui não se restringe aos textos
verbais, mas deve ser entendido como resultado de
associações sígnicas. Sobre a elucidação deste con-
ceito, remetemos o leitor ao livro “O Animal que
Parou os Relógios”, de Norval Baitello Júnior.

7 Usamos aspas para destacar que as noções de cultu-
ra e não-cultura são aqui descritas de um ponto de
vista semiótico, levando-se em consi-deração a pers-
pectiva do participante de uma dada cultura. Não é
nossa intenção aqui operar-mos com um conceito
antropológico, segundo o qual a noção de não-cultu-
ra é simplesmente inconcebível.
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